
CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REUUERIMENTO N9 
056 - 

/2913 

Requer a criação de urna [omissão de Estudo para 

viabilidade da Implantação e Construção do Complexa 

Rodoviário lntermunicip& 1 Interestadual, neste município. 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Requeremos à Mesa, ouvida a Casa na forma regimental 

vigente, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, solicitando aos 

demais Órgãos competentes da municipalidade, a CriEção de uma Comissão de Estudo 

para Viabilidade da implantação e construção do ornp!exo Rodoviário Intermunicipal e 

Interestadual de Contagem/MG. 

Sala das Reuniões, 19 de fevereiro de ?UI. 
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V A 
OANIËL CARVALHO 	 - 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA: 

A presente propositura legislativa advém da necessidade de 

um estudo técnico específico para a viabilidade da construção do Complexo Rodoviário de 

Contagem. 

Por ser uma abra de grande porte público é necessário a 

reunião de todos os órgãos ligados à administração direta e indireta, para juntos 

Implantarem o Complexo Rodoviário, sendo que nesta comissão são de suma importância 

a presença da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Secretaria de Meio Ambiente, 

Secretaria de Governo. Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral. Secretaria de 

Fazenda. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, TRANSEDN, dentre outros organismos, 

além de um representante da câmara Legislativa de Contagem. 

A presença de uma Comissão para Estudo de Viabilidade da 

Construção do Complexo Rodoviário não só organiza a ação do poder público, como 

acelera o processo de implantação e construção, momento em que estão presentes o 

interesse do Município de Contagem e o de Belo Horizonte. 

Diante do exposto, esperamos as providências do Senhor 

Prefeito. 

Submetemos esta matéria à deliberação plenária. 

DANIEL CAR VALHO 

Vereador 
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